
DECRETO N° 145/2025 

O PREFEITO MUNICIP 
CANTINS, no uso das atribuições ;
contido, inciso III, alínea "c" no 
mente, 

CONSIDERANDO que 'd 
contratação na hipótese dos casos dm 
e circunstâncias que o caso compor 

CONSIDERANDO que q toniddoi dos_ serviços cabe a_ 
e oportunidade de contratação, em cót sbn&hcia com a"sua aúto 
cionariedade; 

CONSIDERANDO que o va1& 
com os praticados no mercado. 

PREFEITURA DE 

wcuvønous 
FIGUEIRGPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 202512025 

GABINETE DO PREFEITO 

FIGUEIRÓPOLIS/TO, 07 DE MAIO DE 2025. 

"DECRETO INEXIGIBILIDADE DE PRO-
CESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINIS-
TRATIVA E JURÍDICA, EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO, 
IDENTIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, PAGOS INDEVI-
DAMENTE OU A MAIOR PELO MUNICÍPIO 
DE FIGUEIRÓPOLIS — TO. 

DE FIG~,TEmÓPosLrS  <~ 
s e cgi>.~s"titüçionais:ertendo en 
daL`.éi.14 133 dë.l_ de abril,& 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado a inexigibilidade de licita 
presa META TECNOLOGIA TRIBUTARIA ,EIREL'. 
01.995.108/0001-24, para contratação de serviços ,técnicos'd 
ção'e recuperação de créditos tributários, pagos indevidament 
de Figueirópolis — TO. 

® prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

Q Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópolis - TO 

O DO TO- 
.~o;dispositivo , 

particular- 
~>,, 



PREFEITURA DE 

nwtmõpow 

FIGUEIROPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 2O2S/3038 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do dia 29 de abril de 2025. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, aos 07 
dias do mês de abril de 2025. 

URA PRIMO 
ér feito Municipal de Figueirópolis 

® 
prefeitura@figueiropolis.to.gov.br 

O Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópolis - TO 


